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: E7E DO PREFEITO

LEI N. o 1.144/91

DATA: 2o • 05 • 91

SÚMULA: Amplia número de Empregos PÚblicos para
o Quadro Onico de Pessoal da Prefeitura
Municipal de Coronel Vivida - Estado do
paraná.

A Câmara Municipal de Coronel Vivida. Estado do
Paraná. aprovou e eu. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1Q) - Fica Ampliado em mais 04 (quatro)
o Número de Empre~os constantes no Anexo VI - Relação dos Empregos Pú-
blicos - da Lei nº 1.112/90 de 26.11.90, para o Emprego Público de:OPE
RADOR DE MAQUINA RODOVIÂRIA, do Grupo Ocupacional: Serviços Gerais.

Parágrafo Onico - O Número de Empregos Pú-
blicos ampliados no caput, passam a integrar o Anexo VI - relação dos
Empregos Públicos - totalizando: 20 (vinte) o Número de Empregos manti-
dos por esta Lei.

Art. 2º) - Os Empregos ampliados por esta
Lei serão mantidos em Carreira, obedecidos os critérios estabelecidos
na Lei nº 1.022 de 27.10.89 e demais disposições que regulamentam o
Plano de Carreira no Serviço Público Municipal.

Art. 3Q) - Fica Apruvado o Anexo VI - Rela
çao dos Empregos Públicos - Situação Atual, que faz parte integrante da
presente Lei.

Art. 4Q) - As despesas decorrentes do cum-
primento desta Lei, correrão pelas dotações constantes no Orçamento Ge
ral para o Exercício de 1991(um mil novecentos e noventa e um).

Art. 5º) - Esta Lei entra em vigor na data
de sua Publicação, revogadas as disposições em contrário.

Vivida, Estado do
1030 da República

Gabinete do pre~,Municipal de
paraná, aos 20 (vinte) di do mês de Maio de
e 360 do Município.

Coronel
1991,

Registre-S~~liqUe-Se,
~

ann
ADMINISTRAÇÃODIRETOR



ANEXO

SITlIAÇÃOEXISTENTE NA LEI NQ 1.021 de 27.10.89
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Operário
Zelador de Cemitério
Ca1ceteiro
Gari
Lixeiro
Agente de Saúde
Mensageiro
Jardineiro
Servente de Limpeza(Lei nQ 1058/90)
Vigia
Harte1eteiro
Mestre de Obras
Carpinteiro 11
Carpinteiro I
Pedreiro 11 (Lei nQ 1086/90)
Pedreiro I (Lei nQ 1086/90)
Fiscal de Obras
DetonaL:>r
Auxiliar de Serviços Gerais
Viveirista F1oresta1(Lei nQ 1.112/90)
Mecânico
Auxiliar de Oficina Mecânica
Atendente de Consultório Dentário
Operador de Máquina Rodoviária(Lei 1112/90)
Motorista 11
Motorista I
Lubrificador de Veículos Automotores
Auxiliar de Laboratório de Análises Clí-nicas
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ATUAL

Operário
Zelador de Cemitério
Ca1ceteiro
Gari
Lixeiro
Agente de Saúde
Mensageiro
Jardineiro
Servente de Limpeza(Lei nQ 1058/90)
Vigia
Marte1eteiro
Mestre de Obras
Carpinteiro 11
Carpinteiro I
Pedreiro 11 (Lei nQ 1086/90)
Pedreiro I (Lei nQ 1086/90)
Fiscal de Obras
Detonador
Auxiliar de Serviços Gerais
Viveirista Florestal 1Lei nQ 1112/~)
Mecânico ~Auxiliar de Oficina Mecânica
Atendente de Consultório Dentário "
!oPerador de Máquina Rodoviária \\ J

Motorista 11 ~
Motorista I \J
Lubrificador de Veículos Automotores
Auxiliar de Laboratório de Análises Cl!nl.
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NlI. DE CARGA

28 44:00
02 44:00
03 44:00
10 44:00
06 44:00
12 40:00
01 44:00
02 44:00
25 40:00
04 44:00
02 44:00
03 44:00
02 44:00
03 44:00
04 44:00
06 44:00
02 44:00
01 44:00
07 44:00
03 44:00
01 44:00
01 44:00
02 40:00
20 ~4:00
14 ~4:00
06 44:00
01 44:00
01 40:00
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',I,(1'10 05 40 Assistente de Menores(Lei nQ 1.112/90) 54090 05 40:00 Assistente de Menores(Lei nQ L 11]/IJ()H',', IO 01 44 Eletricista de Instalações (Lei 1.112/90) 85510 01 44:00 Eletricista de Instalações (I, I 1.111/'1()
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